








				PROJETO DE LEI Nº 1017/98














				AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE FAIXA DE TERRENO











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











		Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar uma faixa de terreno, medindo 7,60 metros de frente para a Avenida Parque, 22,80 metros pelo lado direito, 22,20 metros pelo lado esquerdo e 8,10 metros pelo fundo, dando frente para a Avenida Fátima Porto, de forma irregular, com a área de 177,00 m², inscrito no Cadastro Imobiliário sob nº 06-24-0048-000-00.


	


		Parágrafo único. A faixa de terreno descrita no caput, remanescente da desapropriação para abertura da Avenida Fátima Porto, só poderá ser alienada à Maria Terezinha dos Reis, proprietária do imóvel lindeiro.





		Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





		Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.








		Câmara Municipal d Patos de Minas, 29 de setembro de 1998














				JOSÉ PEREIRA BRANDÃO


				Presidente


	


			
